
MINISTERIO DA EDucAcAo
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA N° 478, DE 01 DE ABRIL DE 2019

A Prô-Reitora de Gestao de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de
Fora, no uso de suas atribuicOes e de suas competências delegadas através da Portaria n°
01, de 02/01/2017, e tendo em vista o que consta dos processos abaixo relacionados,
resolve:

Conceder Retribuicão por Titulacao aos Professores das Carreiras de
Magistério Superior e Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnologico abaixo
relacionados, corn efeitos financeiros retroativos as respectivas datas de vigencia,
consoante o disposto na Lei n° 12.772/2012, combinado com a Portaria PRORH/UFJF n°
378/2010, alterada pela Portaria UFJF n° 579/2013.

MatrIcula UnidadelNome Titulo Vigéncia Processo

CAMPUS AVANADO GOVERNADOR
VALADARES

_________

_____________

________

2222586 CYNTHIA LESSA DA COSTA
__________

DOUTOR 26/02/19 003436/2019-31
COLEGIO DE APLICAcAo JOAO xxiii

______________

________

1378282 CAROLINA ALVES FONSECA
__________

MESTRE
_________

10/01/18 004987/2019-11
1295396 ISABELA FERREIRA LIMA MESTRE 05/10/18 002210/2019-12

Kátia Mar a lva de Oliveira e Castro
Pró-Reitod'-estãa de Pessoas


